3 – DIREITOS CONTEMPLADOS NA PARTILHA

3.1. – PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE EXTRATO BANCÁRIO

O tabelião de posse dos documentos necessários para a protocolização do requerimento de inventário, solicitará ao gerente responsável pela conta corrente do “de cujus”, ofício/solicitação, certificando que as partes protocolaram junto ao cartório o pedido de lavratura de escritura pública de inventário e partilha de bens, com todos os documentos exigidos por lei, para fins de instruir o processo de inventário e partilha, nos termos da Lei 11.440/2007, enviando inclusive, cópia do texto legal da nova Lei.

Saldo bancário, ações bancárias e de telefonia, junta comercial, ações de clube, veículos – valores que até a promulgação da nova Lei, eram liberados para o herdeiro contemplado na partilha do processo de inventário, através de alvará judicial.

Problemas dessa ordem surgirão. Encaminhar a parte ao Judiciário, para peticionar, para que o juiz proceda unicamente a liberação desse bem, (quando os demais já foram inventariados e partilhados, por escritura),  é de todo descabida, desnatura o espírito da nova lei. Aqui, novamente, é de invocar a boa interpretação da lei, atendendo aos fins sociais a que a mesma se destina, ou seja: a rápida solução de questões onde não existe conflito.

“Esta é uma lei que já vem até um pouco atrasada. A Justiça existe para compor conflitos. Se não há discordância entre os herdeiros, por que vir à Justiça?”. (Desor. SERGIO CAVALIERI FILHO, fonte: Última Instância. IBDFAM, 09.01.2007.

Segundo o ilustre Desembargador, a nova Lei, é “auto-aplicável” e, em caso de dúvida, a Corregedoria Geral, deverá baixar normas.

Portanto, nessa ordem, e considerando, a nova lei como uma forma de “desburocratizar, agilizar” o procedimento judicial, pela via administrativa, notarial, “o documento hábil, que comprovará a aquisição dos direitos contemplados na partilha, seja do processo de inventário, ou mesmo separação judicial e divórcio, será, inquestionavelmente a escritura, título hábil ao registro imobiliário e também, forma de adquirir os demais bens móveis (saldo bancário, ações, etc.)”.

E, considerando ainda, (nos termos da nova redação dada ao artigo 982, do CPC, pela nova lei), a “escritura pública, como título hábil para o registro imobiliário”, terá a mesma equivalência dada ao formal de partilha, e alvará judicial, como título hábil para comprovação do direito de propriedade, nos termos do artigo 1.031, § 2º do CPC, que deverá ser aplicado por analogia.

E, para tanto, para efetiva aplicabilidade da nova Lei, (novamente insisto), o trabalho efetuado pelas Corregedorias Gerais de Justiça, dos Estados Membros, cientificando , baixando provimentos, divulgando junto à Imprensa (veículo hábil, para rápido conhecimento de todos os seguimentos da sociedade), será salutar para efetividade da lei.

